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Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo nº 22/2023 

Contratação Direta nº 000001/2023 

Objeto: Contratação de consultoria especializada para adequação à Lei 
Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

 

Modalidade da contratação: Dispensa de Licitação 

Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II 

Tipo: Contratação Direta 

Modo de Disputa: Dispensa de Licitação com Disputa 

Data de divulgação no PNCP: 04/12/2023 
 

Data de início de recebimento de propostas: 

04/12/2023 13:00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 

08/12/2023 23:59 (horário de Brasília) 

Abertura das Propostas: 11/12/2023 
 

Id contratação PNCP: 

 https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

http://177.84.244.237:5656/comprasedital/ 

 

E-mail para envio das propostas: 

ac.antonio@votorantim.sp.leg.br 

compras@votorantim.sp.leg.br 

compras3@votorantim.sp.leg.br 

Assunto do e-mail: Proposta para contratação direta – LGPD 
 

Para maiores informações: (15) 3353-7300 / (15) 3353-7302 
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CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

Contratação de consultoria especializada para adequação à Lei Federal nº 

13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

 
 

E
ta

p
a

  
Descrição 
Resumida 

 
Unidade 

Q
u

a
n

t.
  

Preço 

Unitário da 

Etapa (R$) 

 
Preço Total da 

Etapa (R$) 

1 Mapeamento unidade 1   

2 Diagnóstico e plano 
de adequação 

unidade 1   

3 
Apoio para 

implantação do 
plano de 

adequação 

unidade 1   

4 Apresentação unidade 1   

5 Consultoria horas 50   

 
PREÇO TOTAL GERAL DA CONTRATAÇÃO (R$) 

 

 

A proposta deverá ser encaminhada com base na planilha acima e 

considerado o cronograma do presente instrumento. 

O prestador de serviço interessado, após a divulgação do aviso de contratação 

direta, encaminhará exclusivamente para os e-mails indicados, a proposta, 

conforme Preço Unitário da Etapa e Preço Total da Etapa acima indicado. 

Todas as especificações do objeto contidas nas propostas, em especial o 

orçamento, vinculam a oferta dos interessados. Nos valores propostos estarão 

inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na prestação dos serviços; Os preços ofertados nas propostas iniciais, serão 

de exclusiva responsabilidade do prestador, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que 
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dispõe no presente Termo de Referência e normas aplicáveis, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de prestar o serviço na qualidade adequada à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. Uma vez enviada 

a proposta nos e-mails indicados, os prestadores de serviço não poderão 

retirá-la, substituí-la ou modificá-la. 

A vigência do contrato inicia-se com data de sua assinatura, encerrando-se 

no término do prazo de execução dos serviços. 

O prazo de execução dos serviços está estabelecido na “Tabela 1: 

Cronograma” deste Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

A Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, trouxe 

mudanças profundas nas condições para o tratamento de dados pessoais, o 

que inclui atividades como coleta, armazenamento, utilização, 

compartilhamento e eliminação de informações relacionadas a pessoas 

naturais identificadas ou identificáveis.  

O longo período entre a data de publicação da LGPD (agosto/2018) e o início 

de sua vigência (conforme disposto no art. 65 da mencionada Lei) deriva da 

complexidade nas ações que precisam ser tomadas pelas entidades para 

adaptação aos novos parâmetros legais. Tal afirmação também se aplica à 

Câmara Municipal de Votorantim.  

O armazenamento e utilização de banco de dados cadastrais mantidos pela 

Câmara demanda cuidados importantes para o não comprometimento do sigilo 

destas informações. Assim, a implementação de ações que permitam 

aperfeiçoar os mecanismos de controle de acesso, fornecimento e 

compartilhamento de tais informações passa a ser imprescindível, dado que a 

LGPD já se encontra vigente.  

Contudo, cabe destacar que não se encontra, atualmente, no quadro de 

empregados da Câmara, colaborador com a expertise, o conhecimento e a 

disponibilidade necessários para mapear os pontos de melhora que exijam 

ajustes, bem como elaborar as ações de adequação relevantes à 

implementação da LGPD no âmbito desta Câmara Municipal. 
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

A contratação visa realizar um levantamento da atual situação dos bancos de 

dados da Câmara Municipal de Votorantim, mapeando os fluxos de 

informações e processos organizacionais envolvidos, servindo de amparo para 

elaboração de um plano de ação com a finalidade de executar as medidas 

necessárias para adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

O relatório possibilitará mapear os pontos de não conformidade, classificando-

os de acordo com a criticidade, com apontamentos das medidas necessárias 

às adequações, permitindo ao gestor público determinar a prioridade na 

contratação de soluções para estes pontos, bem como decidir pela melhor 

solução considerando o interesse público.  

A contratação permitirá avaliar as situações levantadas por meio de abordagem 

jurídica, tecnológica e de processos, a fim de garantir que as ações a serem 

implementadas sejam capazes de promover as alterações necessárias à 

adequação normativa de forma eficaz. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação 

dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, tendo em vista o valor da 

contratação e a forma de pagamento (recebimento por etapas). 

Vistoria: A avaliação prévia do local de execução dos serviços é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do 

objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse 

fim, de segunda à sexta-feira (em dias úteis), das 09 horas às 16 horas. Serão 

disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou 

responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando 

documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar 

declaração formal assinada por seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. A não 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir 

os ônus dos serviços decorrentes. 

 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de execução 
 
Etapa 1 – Mapeamento: 
 
Mapear o cenário atual da CONTRATANTE, considerando as exigências da Lei 
Federal nº 13.709/2018, com relação a:  
 

I. Processos e fluxos que tratam dados pessoais; Controles de segurança 
(técnicos, administrativos e operacionais) de dados pessoais;  

II. Políticas e procedimentos que suportam os controles e fluxos de 
tratamento de dados pessoais;  

III. Contratos existentes, quanto ao impacto da lei, identificando a 
necessidade de atualização ou inclusão de cláusulas contratuais. 

Realizar o mapeamento dos dados pessoais: 

I. Mapear, através de entrevistas com os responsáveis indicados pela 
CONTRATANTE, todos os fluxos de tratamento de dados pessoais 
realizados pela CONTRATANTE; 

II. Essas entrevistas deverão ser realizadas preferencialmente por meio de 
videoconferência; 

 
Realizar a busca de dados pessoais nos sistemas de TI, utilizando ferramenta 
de descoberta de dados (Data Discovery) ou outra similar; 
 
A  ferramenta utilizada deverá ser devidamente licenciada pela 
CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE; 

Elaborar o inventário de dados: 

1. Deverá ser feito um inventário detalhando, para cada dado pessoal 
encontrado:  

2. Dado pessoal coletado;  
3. Área e processo que o utiliza;  
4. Fluxo(s) de tratamento(s) relacionado(s);   
5. Indicação se o dado pessoal em questão é sensível;  
6. Finalidade; Base legal de tratamento;  
7. Descrição do tratamento efetuado;  
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8. Compartilhamentos realizados;  
9. Prazo de retenção;  
10. Onde é armazenado (indicação do sistema ou local físico); Como é 

realizado o descarte de dados;  
11. Controles de segurança e proteção de dados implementados;  
12. Dados pessoais de um mesmo fluxo de tratamento ou coleta poderão 

ser agrupados em um mesmo detalhamento. 

Entregas da Etapa 1: 

I. Relatório do cenário atual; 
II. Documento com o inventário de dados. 

 

Etapa 2 - Diagnóstico e plano de adequação: 

Deverá ser emitido um Relatório de Diagnóstico visando a identificação das 
não-conformidades no tratamento de dados pessoais, apontando: 
 
Desvios entre o cenário atual e as exigências da Lei Federal nº 13.709/2018, 
como identificação de eventuais dados pessoais que não atendam aos critérios 
de finalidade de processamento ou do mínimo necessário, necessidades de 
alteração de processos/sistemas de informação para garantir o atendimento à 
lei, eventuais necessidades de alterações na gestão de consentimento, riscos à 
privacidade, entre outros; 
 
Deverá ser elaborado o Plano de Adequação a todos os artigos previstos na 
LGPD, indicando as atividades que devem ser realizadas, incluindo, mas não     
se restringindo a:  
 

I. Recomendações para adequação;  
II. Indicação de papéis, funções e responsabilidades que a 

CONTRATANTE deverá estabelecer segundo os requisitos da Lei 
Federal nº 13.709/2018 (controlador, operador, encarregado, entre 
outros); 

III. Indicação de alterações necessárias nos contratos, termos de uso, 
políticas, procedimentos de segurança e proteção dos dados, dentre 
documentos utilizados pela CONTRATANTE;  

IV. Indicação dos processos e documentos que precisarão ser criados ou 
atualizados para adequação à LGPD;  

V. Recomendações de medidas de segurança de informação; 
VI. Recomendação de contratação de softwares específicos e a 

implementação das alterações nos sistemas de informação existentes 
na CONTRATANTE; 

VII. Recomendação e descrição de procedimentos para o exercício de 
direitos dos titulares de dados previstos na LGPD;   
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VIII. Recomendação de como realizar a gestão do ciclo de vida dos dados;  

Entregas da Etapa 2: 

1. Relatório de Diagnóstico; 
2. Plano de Adequação. 

 

Etapa 3 - Apoio para implantação do plano de adequação: 

Elaboração, ou complementação dos seguintes documentos, dentre outros, 

que não estejam adequados à LGPD ou que estejam ausentes, de acordo com 

o levantamento realizado na Etapa 2: 

1. Política de gestão de dados pessoais; 
2. Política de privacidade; 
3. Política de cookies; 
4. Termos de uso; 
5. Políticas de segurança da informação; 
6. Política de classificação da informação; 
7. Procedimento de backup e restauração; 
8. Política de controle de acesso; 
9. Procedimento de descarte seguro; 
10. Procedimento para desenvolvimento e aquisição de software; 
11. Procedimento para serviços em nuvem (Cloud Computing); 
12. Procedimento para registros de log e monitoramento; 
13. Procedimentos para atendimentos ao titular de dados; 
14. Termo de responsabilidade padrão; 
15. Contrato de prestação de serviços padrão; 
16. Termos de acordos de confidencialidade e sigilo com prestadores de 

serviço e servidores; 
17. Termos que notifiquem o titular de dados sobre o tratamento que estará 

sendo realizado pela CONTRATANTE tais como: finalidade, quais dados 
estão sendo tratados e o tempo necessário deste tratamento; 

18. Plano de gestão de incidentes; 
19. Plano de gestão de crise em caso de incidente/violação de dados; 
20. Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme definido 

na LGPD;  
21. Política de privacidade;  
22. Política de backup e restauração;  
23. Política de desenvolvimento;  
24. Política de controle de acesso;  
25. Política de acesso remoto;  
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Orientação e apoio para que a CONTRATANTE tenha condições para 

elaborar: 

1. Procedimento para garantir o direito do titular de acesso, de retificação, 
de exclusão e de portabilidade dos dados pessoais;  

2. Procedimento e canal de interação do titular dos dados pessoais com a 
CONTRATANTE;  

3. Procedimento para gerenciar violações e notificações; 
 
Entregas da Etapa 3: 
 

1. Todos os documentos previstos na Etapa 3; 
2. Documentos com as orientações previstas na presente Etapa. 

 

Etapa 4 – Workshop: 

A CONTRATADA deverá realizar, após o fim da Etapa 3, uma apresentação 

sobre a LGPD, com as seguintes características; 

1. Carga horária: 4 horas; 

2. Público-alvo: servidores da CONTRATANTE; 

3. Formato de live ou presencial; 

4. Conteúdo: 

I. Apresentação da Lei Federal nº 13.709/18;  

II. Apresentação do trabalho de consultoria realizado na     

CONTRATANTE; 

III. Esclarecimento de dúvidas; 

A data e horário deverão ser previamente acordados entre a CONTRATANTE e 

a CONTRATADA; 

Após a realização da live ou presencial, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

a CONTRATANTE o material apresentado (slides). 

Etapa 5 – Consultoria: 

A CONTRATADA deverá prover um banco de 50 (cinquenta) horas de serviços 

de consultoria especializada em LGPD para: 

1. Esclarecimento e orientações específicas; 
2. Revisão de políticas e normas; 
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3. Suporte no relacionamento e nas respostas às notificações da 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

As horas poderão ser utilizadas a partir do início desta etapa, até 12 (doze) 

meses após a data de aceite da etapa 4. 

Antes de realizar qualquer serviço referente a esta etapa, a CONTRATADA 

deverá informar a quantidade de horas que serão gastas do banco de horas, e 

prosseguir somente com a concordância da CONTRATANTE. 

Cronograma: 

O aceite de cada etapa ocorrerá em até 5 (cinco) dias corridos da entrega da 

sua respectiva documentação; 

 

Etapa Intervalo Descrição 

0 
Na data indicada na AIS (Autorização 
para Início dos Serviços) 

Início dos serviços 

1, 2 e 3 
180 dias corridos a partir da data 
indicada na Autorização para Início      
dos Serviços (AIS) 

Etapas 1, 2 e 3 

4 
30 dias corridos a partir da data do   
aceite da Etapa 3 

Workshop 

5 
12 meses contados a partir da data do   
aceite da Etapa 4 

Consultoria LGPD por banco de  
horas 

Tabela 1: Cronograma de execução.  
 

Local e horário da prestação dos serviços: 

Os serviços que forem presenciais serão prestados na Câmara Municipal de 

Votorantim, situada no Boulevard Antônio Festa, nº 88, CEP 18.110-105, 

Centro - Votorantim/SP, em dias úteis, das 09 horas às 16 horas. 

 
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
 
A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
 
Sistemas: 4 
 

I. Portal - 23,4 GB  
II. SAPL - Sistema de Apoio ao Processo Legislativo - 7,2 GB.  

III. Fiorilli SCPI - Contabilidade, Compras, Licitação e Patrimonio - 3,15 GB.  
IV. Fiorilli SIP - Folha de Pagamento, E-Social e RH - 400MB. 
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Banco de dados: 33,2 Gigabytes. 
 
Arquivos em servidor NAS: 6,6 Terabytes; 
 

E-mail corporativo próprio: 70 Gigabytes. 
 

Total geral: 6,7 TB 
 
Especificação da garantia do serviço: O prazo de garantia contratual dos 
serviços é aquele estabelecido na Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 
Procedimentos de transição e finalização do contrato: Não serão necessários 
procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características 
do objeto. 
 
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 
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Preposto:  

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 

relação à execução do objeto contratado. 

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará 
outro para o exercício da atividade. 
 
Fiscalização: 
 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 
 
Fiscalização Técnica: 
 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação. 



 

______________________________________________________________ 
Endereço: Boulevard Antonio Festa, 88. Centro. Cep 18.110-105. 

Horário de Atendimento: de segunda a sexta das 08h às 17h. 
E.mail: legislativo@votorantim.sp.leg.br  

Fone: 15- 3353.7300 
 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Fiscalização Administrativa: 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 
 

Gestor do Contrato: 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

VIII).  
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O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 

no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

Critérios de medição e pagamento: 

 

A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento de medição de 
resultado da Contratante. 
 
Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 
 

1. não produzir os resultados acordados, 
2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 
3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior 
à demandada. 

A utilização do instrumento de medição de resultado não impede a aplicação 

concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos 

serviços. 

 Do recebimento: 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

(Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços 

a que se referem a parcela a ser paga. 

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter técnico. 

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter administrativo. 

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 

sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução 

do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 
último. 
 
O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 
 
A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 
 
O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 
do contrato para recebimento definitivo 
 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5(cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

I. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

II. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação 

e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

III. Emitir termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 

 
IV. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 
 

V. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 
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Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação: 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

I. o prazo de validade; 
II. a data da emissão; 

III. os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV. o período respectivo de execução do contrato; 
V. o valor a pagar; e 

VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a 

contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar 
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com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas . 

Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. 

Prazo de pagamento: 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA - Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo/Índice Geral/IBGE - de correção monetária. 

Forma de pagamento: 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 
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FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021. 

Regime de execução 

O regime de execução do contrato será de empreitada por preço unitário.  

Exigências de habilitação: 

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação (jurídica, técnica, fiscal, 

social, trabalhista e econômico-financeira), especialmente quanto à existência 

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais. 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

Caso conste na consulta de situação do interessado a existência de 

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências 

impeditivas indiretas.  

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação.  

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e 

no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz.  
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Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 

requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 
 

Habilitação jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda estadual ou municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

contratação, ou de sociedade simples;  
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Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
contratação; 
 

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação;  
 

Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (se for o 
caso), em plena validade; 

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso, que indique(m) a prestação de serviço de consultoria para adequação à 

Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados.  

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa interessada. 

O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

O custo estimado para o valor máximo da contratação é de R$ 36.250,00 

(Trinta e seis mil e duzentos e cinquenta reais), conforme custos unitários 

apostos na tabela acima. 
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ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento vigente. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 3.3.90.39.05 – SERVIÇOS 

DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA – SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIOAIS. 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 
Votorantim, 4 de dezembro de 2023. 

 
 

William Henrique Campos 
Técnico de Informática 

 
 

Fabiano de Oliveira Santos 
Coordenadoria de Contratações e Patrimônio 

 

 

 

 

 

 

 

 


